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ESP-UNIV.EST.PTA, JULIO MESQUITA FILHO

Estudo Técnico Preliminar 37/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 860/2026 - RUNESP

2. Descrição da necessidade

2.1. A aquisição dos itens visa abastecer o Almoxarifado, suprindo as necessidades básicas de higiene pessoal dos servidores técnico-
administrativos, docentes, alunos e visitantes da Reitoria e Unidades Complementares da UNESP. 

2.2. Considerando as necessidades estruturais, os itens planejados para aquisição são:

Item Especificação CATMAT Unidade de medida Quantidade

1

Toalha de papel-simples interfolhada institucional 3 dobras, com
as seguintes características mínimas: Classe 01 (Norma ABNT NBR 15464-
7 ou vigente); quantidade de dobras: 3 dobras, na cor branca: alvura ISO
maior que 80%;  quantidade de pintas menor que 4mm²/m²; tempo de
absorção de água menor que 6  segundos; capacidade de absorção de
água maior que 5g/g; quantidade de  furos menor que 10mm²/m²;
resistência ponderada à tração a úmido maior que 100N/m; matéria-prima
100% celulose virgem; dimensão da folha 23 x 27cm; acabamento gofrado,
maços embalados individualmente em sacos plásticos; rotulagem contendo
identificação da classe, marca, quantidade de  folhas, dimensão da folha;
nome do fabricante e fantasia, CNPJ; e-mail e telefone do SAC. 

312060
Pacote com 1250 

folhas
6.000

2

Papel Higiênico medindo 250 m, com as seguintes características: para
dispenser, apresentando folha dupla, gofrado, sem picote, Classe 01
(Norma ABNT NBR 15464-2 ou vigente); na cor branca; fragrância neutra;
medindo 10cm x 250m; composto de 100% de celulose virgem, com pH
neutro; tubete com diâmetro mínimo de 6 cm e máximo de 7 cm; em
embalagem de caixa de papelão; rotulagem contendo: marca, quantidade
de rolos; metragem do papel; nome do fabricante e fantasia, CNPJ; e-mail,
telefone do SAC.

327038 Rolos de 250 metros 600

3

Papel higiênico, tipo “cai cai”, interfolhado, folha dupla, com as seguintes
características mínimas: Classe 01 (Norma ABNT NBR 15464-14 ou
vigente); alvura ISO maior ou igual a 80%; quantidade de pintas menor ou
igual a 5mm²/m², tempo de absorção menor ou igual a 4 segundos; índice
de maciez menor ou igual a 8,0 N.m/g; resistência ponderada a tração
maior ou igual a 150N/m, medindo aproximadamente 10,0cm x 20,0 cm
cada, com margem para mais ou menos 5%.

297836 Caixa 8.000 folhas 600

2.3.  Considerando a disponibilidade física para armazenamento dos materiais, será necessária a entrega parcelada dos mesmo.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção Técnica de Materiais Almoxarifado

UASG 102301
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica com entrega parcelada, considerando a
necessidade de avaliação do espaço físico disponível para armazenamento dos materiais. 

4.2. Os materiais devem possuir qualidade compatível com o uso institucional, apresentando certificações sanitárias e técnicas
adequadas. Os fornecedores deverão garantir regularidade na entrega dos itens, assegurando o abastecimento contínuo das unidades.

4.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa
do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.4. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues em não
conformidade, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

4.5.  Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores a
comprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

4.6. A entrega fracionada do objeto, considerando a disponibilidade de espaço físico, deverá ser realizada em 4 (quatro) etapas, conforme
abaixo:

4.6.1. 50% em até 15 dias após a assinatura do contrato;

4.6.2. 25% a cada 90 dias, iniciando-se a contagem após a entrega da primeira parcela.

4.7. conforme necessidade da Administração, os prazos referentes ao item 4.6. poderão ser ajustados diante de eventuais sazonalidades
de consumo.

4.8. Deverá ser apresentado laudo microbiológico do fabricante, conforme RDC Nº 142, de 17 de março de 2017 e laudo do IPT ou de
outro laboratório credenciado pelo Inmetro, comprovando as especificações técnicas de atendimento a norma ABNT 15464 e 15134.
Ambos com data de emissão não superior a dois anos.

4.9. As entregas deverão ser previamente agendadas junto ao almoxarifado da Seção Técnica de Materiais da Reitoria.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. A pesquisa de preços foi realizada com empresas fornecedoras de materiais de higiene no decorrer do mês de maio de 2026 para
obtenção dos valores referenciais em conformidade com o Decreto Estadual n. 67.888/2023.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As entregas deverão ocorrer em 3 parcelas, sendo 50% de forma imediata em até 15 dias corridos contados da assinatura do
contrato e outras 2 parcelas de 25% a cada 90 dias contados da última entrega realizada.

6.2. A descrição da solução levou em consideração os aspectos gerais da aquisição, acompanhada das justificativas técnicas e
econômica da escolha do tipo de solução. 

6.3. Com base em levantamento de mercado também se verificou que o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos
requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência e práticas do mercado. A
utilização de entregas parceladas se faz necessária pela disponibilidade limitada de espaço físico. 

6.4. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo todos os riscos e
as despesas decorrentes do fornecimento dos itens, mantendo durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.5 Considerando a natureza da contratação, não haverá necessidade de prestação de garantia para execução contratual.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base no histórico do consumo extraído através dos relatórios obtidos a partir dos
consumos dos itens no Sistema de Gestão Adminstrativa (SISADM) dos anos de 2024 e 2025. 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor aproximado da contratação é de R$486.158,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil, cento e cinquen, conforme pesquisa de mercado e 
valores unitários abaixo:

Item Descrição Unidade de fornecimento Quantidade Valor médio unitário Valor médio total

1
Toalha de papel-simples 
interfolhada institucional 3 dobras e 
Classe 01.

Pacotes 1250 folhas 6.000 R$70,19 R$421.160,00

2
Papel Higiênico medindo 250m, 
para dispenser, folha dupla, 
gofrado, sem picote e Classe 01.

Rolos de 250 metros 600 R$14,90  R$8.940,00

3
Papel higiênico, tipo “cai-cai”, 
interfolhado, folha dupla e Classe 
01.

Caixas 8.000 folhas 600 R$93,43 R$56.058,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A solução será dividida em lotes de entrega, conforme calendário constante em Termo de Referência, sendo independentes entre si.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem contratações correlatas

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Os itens previstos nesta contratação estão previstos no Plano Anual de Contratações da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" conforme contratação 378/2025.

 

 

12. Resultados Pretendidos

12.1. Pretende-se suprir a necessidade de fornecimento dos materiais de higiene previstos neste estudo.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Deverá ser instaurado processo licitatório para aquisição de bens com entrega fracionada.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não existem impactos previstos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista a necessidade e disponibilização de recursos, justifico como viável a presente aquisição.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SUN LIU REI MIN
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GLEISON RAPHAEL DE ANDRADE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/05/2026 às 16:19:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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